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vados de ensino porque êstes, antes da fe
deralização, não exerciam cargo ou função 
pública, e essa é a condição imposta pela 
ld para obtenção da referida vantagem. 

21. Por outro lado, não há nenhum tex~ 
to legislativo posterior às leis de federali
zação citadas que tenha modificado as con
dições de contagem do tempo de serviço 
dos servidores das antigas instituições de 
caráter privado, hoje mantidas pela União. 

22. Assim, ter-se-á de concluir por que 
êsses, professôres ou funcionários adminis
trativos, só poderão ter computado o tem
po de serviço prestado como empregados 
de estabelecimentos de natureza privada pa
ra os efeitos que as mesmas leis determi
naram, em cada caso. 

23. A situação na espécie, aliás, é idên
tica aos dos servidores das emprêsas con
cessionárias transformados em estabeleci
mentos de serviço público, já examinada 

pela douta Consultoria-Geral da República, 
no Parecer nQ 048-H, de 17 de julho de 
1%1 - (Diário Oficial, de 7-8-64), e que 
se ajusta perfeitamente ao caso da consulta. 

24. São os esclarecimentos que a êste 
Serviço compete prestar a respeito do as
sunto, podend 00 processo na forma soli
citada pela douta Consultoria-Geral da Re
pública, ser submetido ao exame da Con
sultoria-Jurídica dêste Departamento. 

Brasília, 2 de março de 1967. - lnayá 
B. Alcântara de Carvallw, Substituta da 
Chefe do S.E.L.P. 

De acôrdo. Transmito à Consultoria-Ju
ridica dêste Departamento, tendo em vista 
os têrmos da solicitação da Consultoria
Geral da República. 

Brasília, 3 de março de 1967. -Paulo 
Céslar Cataldo, Diretor de Divisão do Re
gime Jurídico do Pessoal. 

FUNCIONARIO PÚBLICO - DIARIAS DE BRASfLlA - DECISÃO 
JUDICIAL 

- Interpretarão df/ IJ'i n.O 4.019, de 20 de dezembro de 1961; 
Idem da Lei n." 4.-139, de )O de outubro de 1964. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 00 SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO N Q 2.600-67 

PARECER 

Neste processo, encaminhado pelo Ser
viço de Pessoal da Fazenda a êste Dzpar
tamento, constitui objeto de dúvida o exa
to alcance do despacho presidencial exara
do na Exposição de Motivos nQ 814, de 
31 de outubro de 1966, do Ministério da 
Fazenda e publicado no Diário Ofkial de 
'4 e 9 de novembro subseqüente, que esten
deu "aos titulares de situações individuais 
idênticas" oS beneficios do Mandado d2 Se
gurança n' 15.145, concedido pelo Egrégio 
Supremo Tribunal Federal. a JOSé Camelo 
da Costa Júnior e outros, em sessão de 
1 de novembro do mesmo ano. 

2. Trata-se de decisão administrativa ge
rada de uma proposição da Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional em processo no 
qual os Assistentes jurídicos em exercício 
na Consultoria-Geral da República reque
riam que lhes fôssem estendidas as vanta
gens decorrentes da interpretação judicial 
consubstanciada naquele julgado da Alta 
Côrte. 

3. Os têrmos do aludido despacho pre
sidencial e os da concessão do writ en
sejaram dúvidas quanto aos verdadeiros 
beneficiários do ato administrativo que, evi
dentemente fundado no princípio da isono
mia, generalizou os efeitos da decisão ju-
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dicial que contemplara alguns dos integran
tes do Serviço Jurídico da União e das Au
tarquias. 

4. Fara prevt!llir a;;-ti~o no Cur.lp.itr.;>:lto 
do despacho presidencial, o Gabinete Civil 
da Presidência da República, através da 
Circular n" 12, de 22 de dezembro de 1966, 
determinou que todos os órgãos da Adm> 
nistração lhe encaminhassem informações 
detalhadas sôbre os pagamentos que hou
vessem realizado com base no aludido ato. 

5. O Ministro da Viação e Obras Públi
cas fêz presente, então, à Presidência da 
República o Parecer número B-135-H-66, 
da ilustrada Consultoria Jurídica do mes
mo Minístério, consubstanciando o enten
dímento segundo o qual a todos os que vi
nham percebendo o abono de 700!o instituí
do pela Lei n9 4.242, de 17 de julho de 
1963, e deixaram de percebê-lo a partir de 
I de junho de 1964 em virtude do anterior 
entendimento da Administração, se tornou 
devido o pagamento do mesmo abono p:?lo 
período de I de junho a 30 de outubro de 
1964, na conformidade dos têrmos da de
cisão do Excelso Pretório, ao ensejo do 
julgamento do mencionado Mandado de Se
gurança nQ 15.145, cujos efeitos foram ge
neralizados pelo despacho do Excelentíssi
mo Senhor Presidente da República. 

6. Segundo o referido Parecer, aos mem
bros do Ministério Público Federal e aos 
integrantes do Serviço Jurídico da União e 
das Autarquias então lotados em Brasília, 
tornou-se reconhecido, ainda, o díreito de 
terem as "diárias" da Lei nQ 4.019, de 1961. 
recalculadas para incidirem sôbre aquêle 
abono até a data da Lei nQ 4.439, de 1964. 

7. Chamada a pronunciar-se, a douta 
Consultoria-Geral da República emitiu o 
Parecer nQ 467-H, de 24 de janeiro de 1967, 
que, após ser aprovado por despacho pre
sidêncial, teve publicação no Diário Ofidal 
de 21 de fevereiro último, págs. 2.109-10. 

8. Nesse Parecer, de que emana a ori
entação normativa do Govêmo sôbre a ma
téría, o alto órgão de consulta jurídica 
acolhe e ratifica as conclusões da Consul
toria Jurídica do Ministério da Viação e 
Obras Públicas. 

9. Como se vê do item 14 do citado Pa
recer nQ 467-H, da Consultoria-Geral da 
República, a decisão admilli>trativa, no 
caso, não e~tendeu prcpr:arr.er:te a dec'são 
judicial. mas em verdade acolheu. para 
aplicá-lo sem discriminação no âmbito da 
Administração Pública Federal. o critério 
estabelecido pelo Poder Judiciário quanto 
à vigência daquele abono de 700!o institui
do pelo art. 59 da Lei número 4.242, de 
1963, bem como quanto à repercussão do 
mesmo abono no cálculo das "diárias de 
Brasílía". 

10. Logo, do contexto do citado Pare
cer normativo, como do Parecer da Consul
toria Jurídica do antígo Ministério da Via
ção e Obras Públicas, extrai-se clara ori
entação no sentido de que cabe pagar co
mo atrasados, na forma da lei, o abono de 
700!o da Lei n9 4.242 de 1963, segundo os 
cálculos constantes do Parecer da Comis
são instituída pelo Decreto n" 53.662, de 
4-3-64, in Diário Oficial de 17-8-64 - págs. 
7.293-7 a quantos deixaram de receber o 
citado abono desde I de junho de 1964 até 
30 de outubro do mesmo ano. 

11. A essas parcelas de atrasados 
correspondentes ao período decorrido des
de a data em que a Administração sustou o 
pagamento do aludido abono por conside
rá-lo revogado - 1 de junho de 1964 -
até a data em que agora vem a reconhecer 
efetivamente revogado pela Lei número 
4.439 - 30 de outubro de 1964 - passa
ram a fazer jus, então, todos os que, satis
fazendo à época as condições legais para 
a percepção da vantagem, deixaram de 
percebê-Ia por fôrça da orientação norma
tiva reformada com o despacho presidencial 
na Exposição de Motivos nQ 814, de 31 de 
outubro último do Ministério da Fazendo. 

12. Se, como se extraí dos Pareceres re
feridos, ocorreu em verdade revisão da 
orientação administrativa até então vigo
rante com referência ao limite de vigência 
daquele abono que não se instituíra apenas 
para os Membros do Ministério Público 
Federal e integrantes do Serviço jurídico 
da União e das Autarquias que tivessem 
exercício em Brasília, é óbvío que ao pa-
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gamento de atrasados nos limites do item 
anterior fazem jus quantos estivessem ha
bilitados a perceber a vantagem. no pErío
do de referência. qualquer o locel de exer
cício. 

13 . Com referência ao outro item da 
ordem judicial e conseqüente adaptação da 
orientação administrativa - a repercussão 
cio aludído abono no cálculo das "diárias 
de Brasilia" - é que se impõe, obviamen
te. a exclusão daqueles funcionários em 
exercício fora da Capital Federal. 

14. Submeto à consideração do Senhor 
Diretor-Geral. propondo a restituição do 
processo ao Serviço do Pessoai da Fazen
da. 

Brasília. 7 de abril de 1967. - Paulo Cé
sar Cata/do, Diretor da Divisão cio Regime 
Juridico do Pessoal. 

De acôrdo. 

Ao Ministério da Fazenda. 

Em 10 de abril de 1967. 
queira, Diretor-Geral. 

&lmiro Si-

}'L\'CIONARIO PÚBLICO - ASSESSOR LEGISLATIVO _. COMPLE
MENTO DE VEXCIMENTOS E VANTAGENS 

- Interprdllçrio da I.á n° 4.345, de 2ó clt' jllnho de 1964. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N° 9.875-66 

PARECER 

No anexo processo. diversos servidores 
dêste Departamento ocupantes de cargos 
de Assessor para Assuntos Legislativos. so
licitam reexame do critério adotado pelo 
Serviço de Administração dêste Departa
mento. relativamente à conceituação do 
complemento que lhes vem sendo pago por 
fôrça do § 19 do art. 33 da Lei n' 4.345, 
de 1964. 

2. Pleiteiam os requerentes ao Sr. Di
retor-Geral da Casa que " ... determine 
seja o referido "complemento" computado 
para efeito de cálculo de quaisquer grati
ficações ou vantagens a que façam jus, ex
ceto adicional", e que na hipótese de não 
ser possível considerar o mesmo comple
mento como vencimento. que " ... então. 
lhes sejam restituídas as ímportâncias que 
~2riam sido, nessa hipótese. índevidamente 
descontadas para fins de benefícios de fa
milia". 

3 . Observam os interessados que o pro
cedimento adotado pelos órgão encarrega-

dos da elaboração das fôlhas de pagamen
to não parece acertado. nem mesmo em 
face do parecer emitido por esta Divisão 
no processo n9 8.282-64 (Diário Oficial de 
16-9-64) . 

4. Preliminarmente foi ouvido o Servi
ço de Administração sôbre o critério que 
vem sendo adotado para o cálculo cios 
vencimentos e vantagens dos requerentes. 

5. Em resposta, esclareceu a Seção de 
Pessoal: 

"a) que o critério adotado por êste Se
tor, para o cãlculo de vencimentos e vanta
gens dos Assessôres para Assuntos legis
lativos com exercício neste Departamento 
em Brasília. é o contido no parecer exara
do pela D.R.J.P. em 30.1.65. no Processo 
número 13.275-65; 

b) que sôbre o valor do complemento 
salarial respectivo vem sendo feito o des
conto de 5% a título de benefício-família. 
em favor do IPASE. 




